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L E I  COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO N." 
56612015 

(Institui o Auxilio Alimentagão no âmbito da Câmara 
Municipal de Florinea e dá outras providencias) 

ICIPAL DE FLOR~NEA, 
de suas atribuições, faz 

e o Prefeito Municipal 
seguinte Lei Complementar: 

ilio Alimentação para os 

servidores os de provimento efetivo 
0,00 (duzentos reais) 

ei será atualizado 

er a Revisão Geral 

a Lei não integrará a 

ntegrando o salário de 

ou emprego, com prejuízo 

de seus vencimentos e; 

iços ou ter exercício em cargo ou função de 

qualquer natureza junto a outro Poder. 

Artigo 5" - Para atender as despesas com o Auxllio Alimentação, fica 

autorizada a Contadoria da Câmara Municipal a abrir no seu orçamento do Exercício de 20 15, 

um Crédito especial no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) para atender as 

dotações orçamentárias, a saber: 
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